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P R E F E ITU R A  M U N I C I P A L D E  J O IN V IL LE

Hospita l Munic ipa l São  José

Univ ille  -  Unive rsida de  da  R eg ião de  Jo inville

P R O C E SS O  SE L E T IV O  P A R A R E SI D Ê N C I A MU LT IP R O F IS SI O N AL

Edital  N° 002/2020

A F undação Educaciona l da  Região  de Joinv ille , mantenedora da Unive rsidade da Região de

Joinv ille -  U N IV ILLE , e o  Hospital Municipal São José , autarquia do município  de  Joinville,

no uso de suas atribuições legais , tomam pública a abertura das insc riç ões ao processo

se le tivo para os P R O G R A MA S DE RE S ID ÊN C IA MU LTIP RO F ISS IO NA L, com

ingresso para o 1 ° semestre de 2021.

1. D A S D I SP O S IÇ Õ E S  P R E LI MI N A R E S

1.1 . Os Programas de Residência Mul t ipro fissional  são  cu rsos de Pós-graduação La to  Sensu ,

regu l ament ados pelo art. 13 da  Le i n° 11.129/05, de 30 de  j unho  de  20 05 , pela Portaria

Interministerial 1.077/09 , de 12  de  novembr o  de  200 9  e pela s de mais  Res o luç ões emanadas

pela Comissão  Nacional de Residência Mul t ipro fissional  em Saúde (CNRMS), caracterizados

por Educação  em Serviço , est ru tu rados em regime de dedicação  exclusiva, com carga horária

de 60 (ses sent a)  ho ra s se mana is, com 1 (uma) fo lga se mana l  e du ra çã o  de  2 (do is)  anos,

to tal izando 5 .760  (cinco  mil  setecentas e sessenta)  ho ras, sob a o rientação  de pro fissionais de

elevada quali f icação  ét ica e pro fissional, tendo  como inst itu ição  fo rmadora a Universidade da

Região  de Jo invi l le e como inst i tu ição  executo ra o  Hospi tal  Municipal São  José.

1.2 . O Processo Selet ivo para os Programas de Residência Mult ipro fissional do Hospital

Municipal São José dest ina-se a selecionar candidatos para o provimento de vagas

dist ribu ídas conforme Quadro  de Vagas a segu ir :
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1 -  P rograma  de  Re sidê nc ia  Mult ipro fissiona l e m Te rapia  Inte nsiva

Categoria profissional Vagas Duração
Carga horária

semanal
Enfermagem 01
Fisioterapia 01

2 60 h
Nutrição 01

anos oras

Psicologia 01

II -  P rograma  de  Re sidê nc ia  Mult ipro fissiona l e m Ne uro log ia

Categorias profissionais Vagas Duração
Carga horária

se mana l
Enfermagem 01
Fisioterapia 01 2 anos 60  horas

Nutrição 01

no
UNIVILLE

Parágra fo  únic o : Confo rme descri to na Reso lução CNRMS n° 2 , de 13 de abri l de 2012 ,

os Programas de Residência Multiprof issional só  poderão  ser  oferecidos caso  tenham o

número mínimo de 03 (três) profissionais da saúde matriculados, em cada programa descrito

no item 1.2.

1.3 . O Processo Selet i vo  pa ra Res idênc ia Mu l t ipro fissi onal  c onsta rá de duas etapas, onde

serão  computadas as no tas at r ibu ídas aos candidatos quanto  à Prova Objet iva e Aval iação  de

Tí tulos e da Experiência Profissional :

1 .3 .1 . A P rimei ra et apa c onst ará de Pro va de  Conhecime ntos , rep resen tando  peso  de 9 0% e

que ser ão  exe cu tada s sob a respo nsabi l idade da Fundatec -  Funda ção  Universi dade E mpresa

de Tec no log ia e Ciênc ias e  da Associ ação  Catari nense  de Medici na -  ACM, confo rme e di tal

disponível  em wwwfundatec. o rg. br e www. acm.org.br;

1 .3 .2 .  A se gu nda  et apa c onsta rá de  Aval iaç ão  de  Tí tu los  e da Experiência Pro fis sional , de

caráter classif icató rio  e eliminató rio, conforme disposto  neste Edi tal ,  representando peso  10%.

1.4. As provas objet ivas serão real izadas no Estado de Santa Catarina nas cidades de

Flo r ianó po l i s e Jo invi l le e  no  Esta do  do  Ri o  G rande do  Su l  na cida de de P orto  Ale gre,  em

esco la a ser  definida e divu lgada pela ACM através do  websi te wwwfundatec. o rg. br.

1.5 . A bolsa atual para o  pro fissional  que assuma a vaga é de RS 3 .330 ,43  (Três mi l ,  trezentos

e t rinta reais e quarenta e t rês centavos)  e sobre este valo r incidi rão  tr ibu tos nos termos da lei .

1 .6 . A i nscrição do candidato no presente Processo Selet ivo impl icará no conhecimento e

táci ta acei tação  das no rmas e condições estabelecidas neste edi tal  e em seus anexos.
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2. DAS INSCRIÇÕES

2 .1 . As inscr ições estarão  abertas no  período  de 14  de setembro  de 2020  a 21 de ou tubro  de

2020 ,  at ra vés da Fundatec  -  F undaç ão  Univers idade  Empr esa de Te cno lo gia e  Ciências e da

As so ci aç ão  C at ar inense  de Me di ci na  -  ACM,  c u j o  de ta lham en to  das  m es ma s,  bem  c om o a

confi rmação e possíveis recu rsos constam do Edi tal da Prova PSU/2020 no endereço

eletrônico: wwwfundatec. org. br e www, acm. org, br.

2.2 . O preenchimento do currículo é um requ isito obrigató rio e deverá ser preenchido

dir et am ent e no  we bs i t e da Fu nda te c: wwwfundatec. org.br, de ve ndo  o candidato ane xa r os

docum entos comprobatórios na própria platafo rma, confo rme instruções lá fo rnecidas,

respei tando  o  prazo  estabelecido , conforme cronograma.

2.3 . O candidato declara, no mome nto da inscrição , atender aos requ isitos abaixo

relacionados:

I. Possu ir  diploma* de gra dua ção  do  c u rs o  na cat ego ria  p ro f iss ional à qu al se ca ndidata,

exped ido  por inst i tu i ção  credenci ada pelo  Mini stér io  da Educaç ão  ( MEC)  ou  por Cons elho

Estadual  de Educação  do  Estado , quando  for  o  caso .

*Os  c andi dat os  que  t êm a co nc lu são  do  Cu rs o  de Gr adua ção  p re vi st a par a at é o  d ia  2 8  de

feverei ro  de 2021 . e que, po rtanto  não dispõem do  Diploma, deverão  providenciar  Declaração

da Fa cu ldade, em pa pe l  t im br ado , que comprove a  fre quê nci a re gu l ar , onde deve constar

obrigato riamente a data prevista para o  término  do  Curso  de Graduação .

II.  Ter si tuação  regu larizada junto ao Conselho Regional Pro fissional no Estado de Santa

Catarina.

111. Estar em dia com as obrigações elei to rais.

IV. Estar  em dia com o  serviço  mil i tar  obrigatório  se candidato do  sexo mascu l ino .

V. Não possu ir  víncu lo empregat ício ou com outro Programa de Residência no ato da

matr icula.

2.3 .1. Será eliminado  do  processo  selet ivo  o  candidato  que:

1. não  entregar os documentos exigidos pelas no rmas deste edi tal ;

II. usar de fraude e/ou  para ela concorrer;

III. atenta r  con tra a disci pl ina ou  de sacata r  a quem quer qu e est eja invest i do  de au to r idade

para supervisionar, coordenar, fi scal izar ou auxi l iar na real ização do presente processo

seletivo.

2 .3 .2 . O pree nchimen to  do  cu rrícu lo  é o brigat ó rio  pa ra rea l ização  da et apa de Aval ia ção  de

Títulos, O candidato deverá apresentar:

ss;oe / ax n  16 .39 3E 3ns
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I. documento  de ident idade o ficial com foto  (cópia e o riginal ) ;

II. histó rico  escolar do curso  de graduação  (cópia e original ) ;

III. diploma de conclusão  do cu rso  de graduação  (cópia e o riginal ) ;

IV. regist ro  no  Conselho  Regional  Pro fissional  (cópia e o riginal )

V. comprovante dos t í tulos apresentados (cópia e o riginal )

VI. comprovante de experiência pro fissional  (cópia e original )

Para est rangeiros:

VII. val idação de diploma de conclusão  do cu rso  de graduação  (cópia e o riginal ) ;

VIII. Passaporte válido  com visto permanente;

Para brasi lei ros fo rmados no  exterior:

IX. val idação de diploma de conclusão  do cu rso  de graduação  (cópia e o riginal ) .

2.3 .3 . No ato de convoc ação  para matri cu la, os documentos originais relacionados acima

deverão  ser  apresentados para conferência e au tenticação .

2.3 .4 . Serão acei tos como comprovante de experiência pro fissional a có pi a da  ca rt ei ra  de

trabalho  ou  declaração  do  empregador em papel  t imbrado , assinado , com carimbo  do  CNPJ.

2.4 . É assegurado  o di rei to  de inscrição  neste processo  selet ivo  às pessoas com deficiência ou

com  ne ces sidade s e spe cia is, desde que as at ividades próprias do Programa  de Residência

Mult ipro fissional  sejam compat íveis com a sua deficiência ou  necessidade especial .

2.4 .1 . São  consideradas deficiências somente aquelas concei tuadas na medicina especial izada

e que se enqu adrem nas cat egorias descr i tas no  art igo  4° do  Decre to  Federal  n.  3 .298 /99 , na

Lei  Estadual  n.12870 /04 .

2.4 .2 . Os candidatos com deficiência ou necessidades especiais aprovados no presente

processo selet ivo deverão submeter-se à perícia médica promovida por equ ipe

mul tiprofissional , a qual  terá decisão  sobre a qual if icação  do  grau de deficiência incapaci tante

para as at ividades do  Programa de Residência Mul t ipro fissional .

2.4 .3 . O candidato com deficiência ou necessidades especiais part icipará deste processo

selet ivo especial  em igualdade de condições com os demais candidatos.

3 . D AS E TAP AS E  D A C LASSIF IC AÇ ÃO

3.1 . Serão  classi f icados para a segunda etapa, respei tando  a o rdem classi f icató ria da primeira

etapa, candidatos em número  co rrespondente, no  mínimo , a cinco  vezes o  número de vagas de

cada programa de residência deste edital .  Ocorrendo  empate entre os candidatos classi f icados

em ú l t imo  lugar na  pri meir a eta pa do  Pr oces so  Se let i vo , todos  os cand idato s co m a mesm

nota serão  considerados classi f icados para a segunda etapa.
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3 . 2 .  A se gunda  et apa  do presente proc esso  sel et i vo  c onst ará  da Aval iaçã o  de Tí tu lo s e da

Experiência Pro fissional  dos candidatos.

3 .2 .1 . A Aval iação  de Tí tu los e da Experiência Pro fissio nal  do  candidato  c lassi f icado  para a

segu nda etapa do presente processo seletivo será realizada através da documentação

relacionada integrante do  currículo  e confo rme quadro  que segue:

De scrição Espe cif ic aç õe s Pontuação

Média até 6,9 0,2

1. Histó rico  escolar  da graduação  nas
Média entre 7,0 e 7,9 0,3

áreas especi ficadas no Art .  2 ° deste

edital . Média entre 8,0  e 8,9 0,4

Q Média entre 9 ,0  e 10 0,5

2. Pós-graduação la to  sensu na área
No  máximo  01 i tem 0,5

de saúde reconhecida pelo  MEC

3. Pós-graduação stricto  sensu na
No máximo  01 i tem 0.5

área de saúde reconhecida pelo  MEC

Entre 6  e 12  meses 0,3
4. Experiência pro fissional na área de

Entre 13 e 24  meses 0,4
saúde acima de 6  meses

Acima de 24  meses 0,5

V) 5. Estágios extracu rricu lares na área Entre 01 e 12  meses 0,3

° de saúde com carga horária mínima Entre 13 e 24  meses 0,4

de 80  horas Acima de 24  meses 0 5
<a,

,

Entre 40  e 199 horas 0,3

6. Monito rias com carga horária

mínima de 40  horas Entre 200  e 500 horas 0,4

Acima de 500  horas 0,5

7. Part icipação  em Projetos de

Extensão  com carga horária mínima No máximo  02 0,2  cada

de 20  horas

8. Part icipação  em Pro jetos de No  máximo  02 0,3  cada
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Pesquisa com c arga horária mínima

de 20 horas

9. Participação em Programas de

Iniciação Científ ica (Pibic , PET ou No máximo 02 0,2 cada

equivale nte)
+cC

10. Produção científica (artigos

Lu public ados , apresentação de pôster e
No  máximo  04 0,2 cada

in tema  livre , resumos, capítulos de

liv ros , livros comple tos , manuais)

11. Apresentação de trabalhos em

eventos científicos na á rea da  saúde
No máximo 04 0,2 cada

(se miná rios , conferências , palestras,

mesa redonda , jornadas, simpósios)

59 12. Cursos de  capacitação com no
rj No  máximo 04 0,1 cada
w mínimo 12  horas
0

w 13. Participação como ouvinte em

evento científico  na área da saúde

v (seminários, confe rênc ias , palestras , No  máximo 04 0,1 cada

mesa redonda , jornadas , simpósios)

com carga horária acima  de 4 horas

14. Língua estrangeira por meio da

comprovação de testes de
No  máximo 02 0,1 cada

pro fic iência (TOEF L, TO EIC,

IELTS, Michigan ou  CPE)

Capacidade de síntese, de se

expressa r com c lareza e  de dar

15. Fluência verbal respostas pertinentes ao assunto 0,5

quest ionado. Ausência de e rros
cn

gramaticais.

16. Postura profissional Demonstrar motivação, 1,0

disposiç ão , dedicação e

f dispon ibilidade para o
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desenvo lvimento  das at ividades

em residência.

Capacidade de aval iar  o  próprio

17 . Capacidade de au to -aval iação percurso  de formação  e sua 0,5

experiência profissional .

Demonstrar  a ar ticu lação da sua

fo rmação  e experiência
18 . Coerência e adequação 1,0

pro fissional com o  Programa de

Residência Mul t idiscipl inar .

Total 10

3.2 .2 . As datas, ho rários e locais de real ização  da segunda etapa do  presente processo  selet ivo

- Aval iação  de Tí tu los e da Experiência Pro fissional  serão  divu lgadas no  endereço  elet rônico

juntamente com a relação  de aprovados na Primeira Etapa.

3.3 . A anál ise de cu rrícu lo  será real izada por Banca Examinadora designada pela Comissão  de

Residência Mul t ipro fissional  -COREMU.

3 .4 . O candidat o  convocado  par a a a rgu iç ão  de verá compa recer  com no  mí nimo  15  mi nu tos

de antecedência ao  local  previamente agendado . Não  serão  to lerados atrasos.

3.4 .1 . O candidato que não se apresentar na data e horário, estabelecidos em edi tal de

convocação , será desclassi f icado .

3.5. A classif icaç ão f inal será  calculada de  aco rdo c om a  sequência de  fórmulas aba ixo:

MF  = (NP Ex90) + ( NEAx10)

100 ON D E :

MF = MÉD IA FINAL ( 0 a 10);

NPE =  NOTA DA PROV A ESC RITA (0 a 10);

NEA = NO TA DA AV ALIAÇ ÃO DE  TÍTU LOS E

DA E XP ER IÊN CIA PR O FISSIO NAL (0 a 10);
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3.5 .1 . Os candidatos se rão se lec ionados e m orde m dec re sc ente (da ma io r nota pa ra a me nor)

de  c ada área . Ocorrendo empate  na  c lassif icaç ão f ina l dos candidatos , serão conside rados,

suce ssivamente , para desempate:

I. Maior nota na Teórica Objetiva;

II. Maior nota na segunda Etapa.

III. Maio r idade c ronológic a;

3.5 .2. Todas a s listas referentes a segunda e tapa do processo seletivo  se rão  divulgadas no  site

do Hospita l Municipa l São  José https ://www.ioinvil le.sc.. ov.br/pub licacoes /p rocesso- selet ivo-

ed ital -002-2020-hmsi/.

4 .  D O S R E C U R SO S

4.1. Caberá recu rso quanto ao conteúdo e/ou  ga bari to das provas escri tas realizadas pela

ACM, que deverá ser  interposto  de aco rdo  com o  Edi tal  da Prova PSU/RMS.

4.2. Caberá recurso também quanto às questões vincu ladas à segunda eta pa do processo

selet ivo , para cada uma das chamadas, que deverão  ser  interpostos à Comissão  de Residência

Mult ipro fissional , exclusivamente pelos candidatos, pro toco lados no  Departamento  de Ensino

e Pe squ isa  do  Ho spi t al  Munici pal São  J osé , si t ua do  à Ru a Ave ni da Ge tú l io  V argas , 2 38  -

Centr o  -  Jo invi l le  (SC ), das 8h30mi n às 17h00min, co nfo rme model o  e prazo  es tabelecidos

nos ANEXOS I e II deste Edi tal .

4.3 . Os candidatos que desejarem enviar  o  recu rso  pelos co rreios, at ravés de co rrespondência

regist rada,  o  prazo  f inal  para seu  recebi mento  no  H ospi tal  Mu nicipal  Sã o  José enc erra-se às

17h:00min do dia 21 /01 /202 1.

4.4. Os recursos que não est iverem de acordo com o disposto nos itens acima serão

liminarmente indeferidos.

4 .5 .  A deci são dos recu rsos, exa ra da  pe la  C omi ss ão do Concurso , é i rreco rrível  na esfera

administrat iva.

4 .6 . Ocor rendo  à anu lação  de ques tões ou  a al tera ção  de quaisquer  das no t as publ i cadas em

consequência de deferimento  de recu rso administrat ivo  ou por constatação  de erro material,  as

no tas, mé dias e c lassi f ic ação  dos candidat os poder ão  ser  a l teradas para pos ição  superio r  ou

inferio r.

5 .  D A MA TR ÍC UL A

5.1. As matríc ulas se rão rea lizadas no  período de scrito  no Ane xo  II , das 8h30min às17h, no

Depart amento de Ensino e Pesquisa do Hospi tal Municipal São José, loca lizado à Rua

I m p r e s s o  n o  a m b i e n t e c o r p o r a t i v o  d a  P r e f e i t u r a  d e  J o i n v i l l e  p o r  u 3 1 9 4 0  e m  1 7 / 0 8 / 2 0 2 0  1 0 : 2 9 : 2 0 8 / 1 5
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Avenida Get ú l io  Varga s, 23 8 , Ba irro  Centr o  -  J o invi l le/SC, e- mai l : srmept@ yahoo . com.br,

telefone (47) 3441-6629 .

5.2 . No mome nto da matrícu la, o candidato classi ficado neste processo seletivo , deverá

preencher a f icha de matrícu la confo rme so l ici tado , e ent regar a segu inte documentação :

I. 01 (uma) fo to 3x4 ;

II. CPF (cópia e original ) e compro vante de regu larização obt ido pelo site

ww receita. fazenda. ou br (o riginal) ;

III. Tí tulo  de elei tor  e comprovante de obrigações elei to rais (cópia e original ) ;

IV. Cartão  Nacional  de Saúde (cópia e o riginal ) ;

V. Comprovante de qui tação  com o serviço mili tar  para o  sexo  mascu l ino  (cópia e original )

VI. Comprovante de inscrição  no  INSS obt ido  pelo  si te

wwwl.da tap revgovbr/cad in t /cad in t .h tml (o riginal) ;

VII. Cartei ra de Vacinação  contendo  esquema vacinal  completo  ou  iniciado  de Hepat i te B e

Tétano  (cópia e o riginal ) ;

VIII. Cópia da Apó l ice de Seguro  contra Acidentes Pessoais;

IX. Cartei ra de habil i tação  pro fissional  da categoria (cópia e o riginal) ;

X. Cópia de comprovante de conta salário vinculada a uma conta co rrente no Banco do  Brasi l ;

XI. Histó rico  Escolar  (cópia e o riginal) ;

XII. Diploma de Graduação  (cópia e o riginal ) .

§ 1 As có pi as  r el ac io na da s ac im a de ve m es ta r  ac om pa nhadas do docume nto  o r iginal  para

conferência e validação. Os documentos originais serão  devo lvidos no momento  da inscrição .

§2 Os candidatos que até o  mome nto  da matríc u la não  disponham do  diploma  de conclusão

do  Cur so  de Gra dua ção  de ver ão  pro videnc iar  de cla raç ão  jun to  a s ua Ins t i t u iç ão  de Ens ino

Superio r , em pa pel  t imbrado , o nde deve consta r , obrigato riam ente, que o  candidato  cumpriu

todos os cr i tér ios exigidos para a conclusão  do  cu rso , a data prevista para a co lação  de grau  e

o respect ivo  cu rso  de graduação .

§3 No caso de curso conclu ído no exterior , o candidato deverá apresentar diploma

reval idado  por universidade brasilei ra credenciada pelo  MEC e regist ro  no  Conselho  Regional

Profissional .

§4 Os candidatos est rangeiros, além do diploma reval idado e do regist ro no Conselho

Regional  Pro fissional, deverão  ter visto  permanente no Brasi l .

5.3 . Caso o candidato classi f icado não efetive sua matrícula no período definido será

considerado  desistente independente de qualquer ou tro aviso  ou ci tação .
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5 .4 . Em caso  de desistê ncia, serão  chamados os  candidatos constantes da classi f icação  f inal ,

obedecendo  à o rdem de classi f icação .

5.5 . As matrícu las dos candidatos subsequentes, quando  fo r  o  caso , serão  real izadas nas datas

estabelecidas para tal,  em local  descrito  nesse Edital .

5 .6 . A convocação  será fei ta po r meio  de edi tal  publ icado  no  si te do  Hospi tal  Municipal  São

José ht tps: //www.ioinvi lle.sc.áovbr/publ icacoes/p rocesso -seletivo -ed ital -002-2020-hm.1/, po r

telefone ou  por e-mai l  enviado  para o  endereço  constante no  requerimento de inscrição .

5.6 .1 . O candidato  subsequente convocado  terá prazo  de  24 (vinte  e  qua tro ) horas , contadas

a part i r  da ho ra do  comunicado  por endereço  elet rônico  para efet ivar  sua matrícu la. Caso  não

o  faça dentro  do  prazo  estabelecido , novo  candidato  será convocado , segu indo-se a o rdem de

classi f icação , tendo  este prazo  equ ivalente ao  anterio r para efet ivar  sua matrícula.

5.6 .2 . As chamadas de candidatos subsequentes poderão  ser  realizadas em até 30  ( t r inta)  dias

após o início do curso , confo rme Reso lução C N R MS n° 03, de 16 de abri l de 2012,

observando-se r igo rosamente a classi f icação .

5.6 .7 . A comissão  o rganizadora não  se responsabi l iza po r falhas de comunicação  decorrentes

da muda nça de dados constantes no requerimento de inscrição e não comunicadas as

insti tu ições o rganizados.

5.6 .8 . O candidato  matricu lado  que não  comparecer  na inst itu ição  do  Programa de Residência

Mult ipro fissional no prazo de 72 horas após a da t a do início das at ividades dos PRMS,

(01 /03 /2021), será considerado  desistente e au tomat icamente el iminado  do  processo  selet ivo ,

sendo convocado  o  próximo  candidato da li sta classi f icatória.

5.7 . O iní cio  das at iv idades da re sidê ncia  mul t ipr o fis sional  s e da rá no  di a 01 de  m ar ço  de

2021.

6. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

6.1. Delega-se  competência a  Associaç ão Ca tarinense  de Medic ina para:

6.1.1. Rec ebe r as inscrições;

6.1 .2. Emitir os documentos de homologaç ão das insc riçõe s;

6.1.3. Contratar banca de professo res competentes das áreas da saúde envolvidas

(enfermagem , fisioterapia , nutrição e psicologia ) para elaboração da prova escrita;

6.1 .4 . Aplic ar , julgar e corrigir a prova escrita;

6.1.5. Proceder à avaliação da prova escrita;

6.1.6 . Apreciar os recursos quanto  à P rova de conhecimentos ge rais previstos neste edi tal ;

6.1.7 . Emit ir  relató rios de classi f icação  da prova escri ta;
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6.1.8. Prestar informações sobre o processo seletivo dentro de sua competência;

6.1.9. Atuar em conformidade com as disposições deste edital.

, o
UNIVILLE

7 .  D AS D ISP O S IÇ Õ E S G E R AIS

7.1 . Todos os termos. adi t ivos, comunicados, respostas de requerimentos e recu rsos, bem como

convocações para qual quer ato relacionado a esse processo selet ivo especial referentes a

primeira etapa do processo selet ivo serão publ icados no endereço elet rônico

www. funda tec.org.br e www.acm.org.b r e a segunda etapa do processo selet ivo serão

publ icados no endereço eletrônico https:/ /www jo invi lle.sc.gov br/publ icacoes/p rocesso-

selet ivo-edi ta l-002-2020-hmsj /;

7 . 2 .  As  mu da nça s de endereço deverão ser  c om unica da s no e-mai l srmept@yahoo .com.br

sendo  de intei ra responsabil idade do  candidato  manter  atualizado  o  seu endereço .

7.3. A inscrição no presente Edi tal impl ica no conhecimento e acei tação das regras e

condições estabelecidas neste edi tal  e nas inst ruções especí f icas cont idas nos termos adit ivos,

comunicados e em ou tros avisos pert inentes a este processo  selet ivo  que, po rventura, venham

a ser  divu lgados.

7.4. Incorporar-se-ão a este Edi tal, para todos os efei tos, quaisquer edi tais e reso luções

compl ement ares que vierem a ser publ icados pela Comissão Nacional de Residência

Multipro fissional .

7 .5 . O candidato , ao  fazer  a su a inscrição  nesse processo  sele t ivo , declara expressamente ter

conhecimento e concordar que a Residência Mult ipro fissional , em todas as áreas, será

real izada em regime de tempo  i ntegral ,  c om carga horária de 60  (sessen ta)  ho ras semanais e

com 01  (uma) fo lga por semana.

7 .5 .1 .  Confo rme De spacho Orientador n° 001 /2015 da  C N RMS o  c and idat o  a o  f az er  a su a

inscrição  nesse processo  selet ivo , declara expressamente ter  conhecimento e concordar com a

incompat ibi l idade de frequência de pro fissionais residentes em concomitância com Programas

de Pós-Graduação lato sensu modal idade especial ização e Stricto Sensu - Mestrado

Profissional  e Acadêmico  e Dou to rado .

7.6 . O c and ida to  que fizer  qual quer  decl araç ão  fa lsa ou  inexat a du r ante  qual quer  etapa do

proc esso  sel et i vo , ou  e m qualquer époc a, ou  que não  poss a sa t isf aze r  a toda s a s co ndiç ões

enum era das neste edi ta l ,  te rá sua  insc rição cancel ada e  se rã o  a nu l ados todos os at os de la

decorrentes, independentemente do  resul tado f inal  desse processo selet ivo .
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7 .7 .0  prazo  de val idade  do  pr esente  proce sso  s elet ivo  é de  30  ( trinta )  dias após o  início  das

at ividades dos Programas de Residência Mul t ipro fissional .

7.8 . Os casos omissos serão reso lvidos pela COREMU.

Jo invi lle (SC), 17  de agosto  de 2020 .

1

odrigúe1s La Silva

Dire to r P re side nte

H ,Pital Municipal São José

}

Al e xa ndr e C i d r a l

Re ito r

Unive rsidade  da  Reg ião  de  Jo inv ille
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ANEXO 1

Pclm,
Joinville

REQUERIMENTO DE RECURSO - CAPA

UNIVILLE

PROCESSO SELETIVO ESPECIAL PARA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL

Nome do candidato:

Programa de Residência Multíprofissional em

Categoria Profissional:

Edital n°

Assunto:

INSTRUÇOES:

Segui r as normas estabelecidas no item 4 (dos recursos ) do Edital n ° 00212020 de

que trata do Processo Seletivo para Residência Multiprofíssional.

A entrega do recurso, bem como documentação comprobatória , quando for o  caso,

deve ser realizada na forma presenc ia l no Departamento de Ens ino e Pesquisa do

Hospital Municipal São José, s i tuado à Rua Avenida Getúlio  Vargas , 238, Bai rro

Centro - Joinv ille (SC). das  8h30min às 17h00min.

Os candidatos que desejarem enviar o recurso pelos correios, através de

correspondência regist rada. o prazo f inal para seu recebimento no Hospital Municipal

São José encerra-se às 17h:00 min do dia 21/01/2021.

Cada recurso deverá conter a identificação do candidato e formulário com o

questionamento e justificativa.
O recurso deve ser digitado ou preenchido em letra de forma.
O recurso deve ser impresso em duas vias, sendo que uma será devolvida como

protocolo de entrega.
Apresentar fundamentação lógica e consistente.

J o i n v i l l e ,  _ d e 2021

Assinatura do candidato Assinatura do responsável pelo recebimento

Recebido em
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RECURSO ADMINISTRATIVO

Joimillie UNIVILLE

Assunto:

Justificativa do candidato

Nome completo do candidato e assinatura

_,..« c oe o e n 10.29.- 14ns
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ANEXO II CRONOGRAMA

e_
Joinville

N h o
UNIVILLE

18/12/2020 Convocação para Avaliação de Títulos  e da Experiênc ia

Profissional
1110112021 e 12/01/2021 Avaliação de Títulos e da Experiência Profissional

18 de janeiro de 2021 Divulgação da classificação final preliminar

19,20 e 21 de janeiro de 2021 Prazo para recurso

25 de janeiro de 2021 Divulgação de resultado final

26/01/2021 - 27/01/2021 - 28/01/2021 e

29/01/2021

Matrículas

A partir do dia 01 de fevereiro de 2021 Chamadas para candidatos suplentes

01 de março de 2021 Início das Atividades

:mpves , o n o a ume nte  cm çoczc vo  5 z  e m f e l c u n Le o - - - . 1 - dor _à1 .e1  e t _71oe12a2a 10.x1,11 151 , 5


